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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 014/2022  
 
 
PARTES:  
Fundo Municipal de Saúde de Cassilândia-MS – CNPJ n° 14.540.893/0001-72 e;  
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Cassilândia/MS – CNPJ n.° 
01.236.413/0001-32  
 
 
OBJETO:  
O presente Termo de Colaboração tem por objeto a celebração de parceria a ser executada em 
regime de mútua cooperação, destinado ao custeio das despesas com aquisição de um 
veículo, tipo micro-ônibus adaptado 0 km, conforme plano de trabalho.  
 
 
VALOR:  
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)  
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Funcional Programática: 10.302.0006-2.059 – Manutenção Bloco Média Alta Complexidade 
(Amb. E Hospitalar)  
Despesa: 3.3.50.43 – Subvenções Sociais  
Fonte 114041 – Subvenção Social  
Ficha 82  
 
 
VIGÊNCIA:  
11 de novembro de 2022 a 11 de dezembro de 2022.  
 
 
DATA DA ASSINATURA:  
11/11/2022  
 
 
ASSINAM:  
José Lourenço Braga Liria Marin  
Eugenio Jose Pereira 


